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EM ATENDIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, LEI Nº 13.709, DE 

14 DE AGOSTO DE 2018,  TERMO ADITIVO DEVIDAMENTE ASSINADO ENCONTRA-SE 

DISPONÍVEL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA, RUA LUIZ 

OPUSCULO,290 – CENTRO 

 

 

1º ALTERAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

ATA Nº 26 / 2025 

 

 

1ºTERMO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS QUE ENTRE SI O MUNICÍPIO 

DE ALBERTINA E  SIMONE MANIEZZO 

TEODORO PNEUS LTDA. 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2025 

ATA Nº 26 / 2025 

 

 

O Município de Albertina, com endereço na Rua Luiz Opúsculo, nº 290, Centro, CEP 37596-

000, CNPJ 17.912.015/0001-29, isento de inscrição estadual, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. FELIPE TEODORO 

SANCHES e a empresa SIMONE MANIEZZO TEODORO PNEUS LTDA.,  inscrita no CNPJ 

46.228.097/0001-95 com sede no endereço R DOIS, 75 Bairro: SANTA ANGELINA, Cidade: 

POUSO ALEGRE - MG -  CEP: 37550-363 neste ato representado por: SIMONE MANIEZZO 

TEODORO, portador do CPF 949.167.216-91 nesta ATA, ajustam o presente aditivo à Ata 

decorrente do Processo de Licitação nº 29, Pregão nº  8, sujeitando os contratantes às normas 

da Lei nº 14.133/21 e as seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação de prazo da Ata nº 26 / 2025, 

com fundamento na Lei Federal 14.133/21 em seu art. 84 e 107 da Lei Federal 14.133/21, para 

melhor adequação às finalidades de interesse público. 

 

CLÁUSULA II- DA VIGÊNCIA 

 

2.1. Em decorrência das disposições da Cláusula sexta da Ata de Registro de Preços nº 26 / 

2025 celebrada em 22/04/2025, proceder à prorrogação de sua vigência por mais 12 (doze) 

meses, com início em 25/04/2026 e encerramento previsto para 24/04/2027. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.709-2018?OpenDocument
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CLÁUSULA III DAS DOTAÇÕES 

 

3.1. As despesas relativas ao objeto deste instrumento bem como os seus respectivos encargos 

serão efetuados nos termos e limites previstos na legislação própria, correndo no presente 

exercício à conta da dotação orçamentária a seguir declinada, com indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica, nos termos do artigo 92, inciso VIII, da Lei 

14.133/21: 

 

FICHA CÓDIGO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE 

425 02.06.00-3390.30.00-26.782.5028-4.052 1.500.99 

225 02.04.01-3390.30.00-10.301.5014-4.052 1.500.95 

55 02.02.01-3390.30.0004.122.5014.4.012 1.500.99 

172 02.03.02.3390.30.00. 12.361.5035.4.061 1.500.94 

327 02.05.01. 3390.30.00. 08.244.5044.4.089 1.500.99 

 

 

 

CLÁUSULA IV- DOS VALORES 

 

4.1. Permanecem os valores registrados conforme planilha abaixo: 

 

Item Cód. Descrição Quant. Uni. Unitário  Total 

1 

 

24853 ADITIVO  RADIADOR 

ADITIVOS RADIADOR 

Características Mínimas: 

Antioxidantes, sequestrantes, 

antissedimentante, antiespumante, 

preservante. Solução arrefecedora 

a base de glicol e inibidores de 

corrosão orgânicos com 

tecnologia para proteção para o 

sistema de arrefecimento de 

motores endotérmicos de 

150 

 

VD 

 

30,00 

 

4.500,00 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.709-2018?OpenDocument
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motocicletas, automóveis, 

utilitários, caminhões, máquinas 

agrícolas e motores estacionários. 

Contribui para evitar o 

ressecamento das mangueiras e 

protegendo contra a corrosão 

todos os tipos de motores. Tenha 

formulação que eleva o ponto de 

ebulição e reduz o ponto de 

congelamento, protegendo 

também contra o 

superaquecimento e o 

congelamento além de proteger 

contra a cavitação e não atacar os 

sensores eletrônicos. 

Embalagem mínima 1lt. 

2 

 

27306 ADITIVO CONDICIONADOR 

Aditivo condicionador  

de metais traz proteção 

anticorrosiva e 

antioxidante para superfíceis 

metálicas de motores,caixas de 

engrenagens,rolamentos,pinos, 

entre outros.  

Frasco de no minimo 200 m 

 

150 

 

UN 

 

35,00 

 

5.250,00 

 

6 

 

22464 FLUIDO DE FREIO DOT 3 

FLUIDO DE FREIO DOT 3 

Características mínimas: Com alto 

ponto 

de ebulição, Formulado com 

componentes sintéticos especiais 

(glicóis 

23 

 

VD 

 

30,00 

 

690,00 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.709-2018?OpenDocument
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e ésteres glicólicos) para uso como 

fluido 

hidráulico. Controla a corrosão 

das partes 

do sistema de freios e é compatível 

com 

os elastômeros nele utilizado. 

Aditivo 

resistente a oxidação. Utilizado 

em 

sistema de freios a disco ou 

tambor de 

automóveis, ônibus, caminhões, 

tratores 

e motocicletas sendo totalmente 

compatível com outros fluidos de 

freio 

classe DOT 3.,Normas FMVSS 

116-DOT3, 

SAE J 1703, NBR 9292 e para 

fluidos de 

freio tipo 2 e 3. 

Frascos com 500ml. 

 

7 

 

22466 FLUIDO DE FREIO SINTÉTICO 

DOT 5 

FLUIDO DE FREIO SINTÉTICO 

DOT 5 

Fluido de freio 100% sintético 

baseado em poliglycol para todos 

os sistemas de freio e embreagens 

de atuação hidráulicos que 

atendem às recomendações DOT 

20 

 

VD 

 

58,00 

 

1.160,00 
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5.1, DOT 4 e DOT 3 dos 

fabricantes. Especialmente 

desenvolvido para freios ABS. 

Ponto de ebulição seco 270 °C / 

518 °F. Ponto de ebulição úmido 

185 °C / 365 °F. Normas: FMVSS 

116 DOT 5.1 sem base siliconada 

 

8 

 

22465 FLUIDO DE FREIO SINTETICO 

DOT4 

FLUIDO DE FREIO SINTETICO 

DOT4 

fluido sintético de alto ponto de 

ebulição, atendea especificação 

DOT4, para uso em sistemas de 

freio a disco ou tambor (com ou 

sem ABS) de 

veículosautomotivos. 

Classificação: FMVSS-116 

DOT4, ABNT NBR 9292 

EB155/1991 tipo 4 e MBB DBL 

760.30. Viscosidade:SAE J 1703 

Frascos de 500 ML 

 

20 

 

VD 

 

44,00 

 

880,00 

 

17 

 

22332 OLEO 10W40 PARA MOTOR A 

GASOLINA. 

OLEO 10W40 PARA MOTOR A  

GASOLINA - 

Lubrificante de tecnologia  

semissintética SAE 10W40; 

Atende ao  

API SN e ACEA A3/B3/B4;  

Especificacoes e aprovacoes 

256 

 

LT 

 

53,00 

 

13.568,00 
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API SN/CF; ACEA A3/B3/B4; 

JASO  

SG+; MB 

aprovacao 229.3, VW 502 00/505 

00;  

Renault RN 0700; Atende aos  

requerimentos da FIAT 

955535-G2 

 

19 

 

24862 OLEO DE CAMBIO SAE 50 

CATERPILLAR 7X7858 

OLEO DE TRANSMISSAO SAE 

50  

CATERPILLAR 7X7858 

Balde contendo 20 litros. 

 

25 

 

BD 

 

835,00 

 

20.875,00 

 

22 

 

22471 OLEO LUBRIFICANTE 20 W 50 

OLEO LUBRIFICANTE 20 W 50 

Características mínimas: 

Óleo do Motor Mineral SL 

Essencial 20w50 aplicação 

Motores a gasolina, etanol, flex e 

GNV. Também pode ser utilizado 

em substituição aos óleos de 

desempenho API SF, SG e SH 

Homologado pela montadora.  

Embalagem de 1 litro 

 

46 

 

LT 

 

31,00 

 

1.426,00 

 

25 

 

24854 OLEO LUBRIFICANTE 

MINERAL SAE 50 

10 

 

BD 

 

830,00 

 

8.300,00 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.709-2018?OpenDocument
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ÓLEO LUBRIFICANTE 

MINERAL SAE 50 

Especificações: 

Para lubrificação de sistemas 

hidráulicos, transmissões 

automáticas, freios úmidos e 

comandos finais de equipamentos 

pesados, quando requerido pelo 

fabricante óleo do tipo Caterpillar 

TO-4 ou Allison C-4; 

Para Utilização equipamentos 

pesados fabricados por Allison, 

Caterpillar, Dana Powershift, 

Komatsu, Komatsu Dresser, 

Tremec TTC, Vickers e ZF. 

Balde contendo 20 litros. 

 

32 

 

24852 ÓLEO PARA DIREÇÃO 

HIDRÁULICA ATF 

OLÉO LUBRIFICANTE ATF  

Para direçao  hidráulica 

Embalagem 1 litro. 

 

122 

 

LT 

 

48,00 

 

5.856,00 

 

TOTAL 62.505,00 

 

4.2. Valor estimado dos preços registrados da ata, o valor total de R$ 62.505,00 (sessenta e dois 

mil, quinhentos e cinco reais). 

 

 

CLÁUSULA V- DA RATIFICAÇÃO 

 

5.1. As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços nº 26 / 2025 não alterado pelo presente Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA VI — DA PUBLICAÇÃO 

6.1. A contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, por extrato, Diário Oficial 

Eletrônico Municipal, o “DOM” e PNCP por conta do CONTRATANTE, conforme determina 

o do Artigo 94 da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

7.1. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 

(duas) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam 

para um só e mesmo efeito de direito. 

 

Albertina (MG), 17 de abril de 2026. 

 

 

 

FELIPE TEODORO SANCHES 

MUNICÍPIO DE ALBERTINA 

CNPJ nº 17.912.015/0001-29 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

SIMONE MANIEZZO TEODORO PNEUS 

LTDA. 

CNPJ 46.228.097/0001-95 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

1 - Regiane Mianti de Lima 

CPF nº 030.483.196-46 
 

 

2- Andressa Opúsculo Tenório  

CPF: 130.753.866-50  
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